
CÂMARA =JEAN xoOsSEU VEREADOR SERVIDOR

MOÇÃO Nº DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
Vereador Jean Carlos

Moção de Aplausos em comemoração aos 30
anos de atividades (reabertura) da Escola
Paroquial Santo Antônio.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis:

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art.137 do Regimento Interno,
Moção de APLAUSOS em comemoração aos 30 anos de atividades (reabertura) da Escola
Paroquial Santo Antônio pelos relevantes serviços prestados na educação nas últimas 03 (três)
décadas em nosso município.

A Escola Paroquial Santo Antônio, desde 06 de dezembro de 1993 com sua
reabertura prima por oferecer cotidianamente uma educação de qualidade, com equidade,
fundamentada nos princípios éticos e cristãos favorecendo a cidadania, inserção cultural, a
construção de valores e autonomia inovando em suas propostas e práticas pedagógicas de forma a
estender os resultados também no âmbito estadual.

Nesses 30 (trinta) anos, vários beneméritos e profissionais da educação deram
sua contribuição de forma ímpar para que a Instituição se tornasse uma referência na educação de
ensino fundamental na cidade de Anápolis e no Estado de Goiás, cito: Reverendíssimo Dom Manoel
Pestana Filho (in memoriam) bispo diocesano à época, Reverendíssimo Dom João Casimiro Wilk,
atual bispo diocesano, Ângela Maria Buta Alvin e Benedita Selma Gomes.

Desta feita a presente homenagem está Casa Legislativa reconhece a relevância
desta Instituição de Ensino para toda a população Anapolina.
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